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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DESCARTÁVEIS

1-OBJETO:

1.1-O objeto do presente, é o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para realização de lanches para os profissionais que atuam nas ações de promoção a saúde, campanhas de vacinação e levantamento rápido de índices para aedes aegypti (LIRAA), para atender as necessidades do Departamento de Vigilância em Saúde (DEVISA). todas estas  ações são realizadas pelas coordenadorias de Vigilância Ambiental (COVIAMB), Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica, e Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST),além da realização das Campanhas da Promoção à Saúde da Coordenação Geral das Áreas Técnicas.
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.


1.2 - DADESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.2.1 –10.500 Garrafas plásticas de água mineral de510ml, sem gás e com tampa rosqueável.

1.2.2 – 6.150tabletes de chocolate ao leite com no mínimo 90gr, contendo os seguintes ingredientes: açúcar, leite em pó, manteiga de cacau, massa de cacau, gordura vegetal, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerolpolirricinoleato e aromatizante. podendo também conter: derivados de leite e de soja,  amendoim, castanhadecaju, centeio, avelã, aveia, trigo, cevada e lactose.

1.2.3 – 6.150 unidades de suco de frutas em embalagens contendo 200ml no mínimo, com sabores variados, pronto para beber, com um canudo para facilitar o consumo, preparado com a polpa natural da fruta, contendo os seguintes ingredientes: água, polpa de fruta, açúcar, acidulante,  ácido cítrico, aroma natural e antioxidante ácido ascórbico.

1.2.4 –.2.150 pacotes de biscoitos doce tipo waffer, com no mínimo 50gr, recheios variados (chocolate e morango), contendo os seguintes ingredientes: açúcar, gordura vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, mineral cálcio (carbonato de cálcio), óleo vegetal, amido, sal, aromatizante, corante natural carmim, emulsificante lecitina de soja, antiumectante carbonato de magnésio e fermento químico bicarbonato de sódio.

1.2.5 – 6.750 pacotes de biscoito salgado, pacotes com no mínimo 26gr, contendo os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico e vitaminas b3, b2 e b1, gordura vegetal hidrogenada, açúcar, açúcar invertido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, fosfato monocálcico e bicarbonato de sódio e melhorador de farinha metabissulfito de sódio.

1.2.6 – 6.150 unidades deachocolatado liquido em embalagem com no mínimo 200ml, contendo os seguintes ingredientes: leite integral reconstituído, açúcar, soro de leite em pó, cacau em pó, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal, vitamina (c,pp,e,b6,b2,b1 e a), espessante: goma guar e carragena, estabilizantes: mono e diglicerídios, citrato de sódio, lecitina de soja e aromatizante.

1.2.7 – 4.000unidade de mini bolo recheado 80 g, embalagem individual com 2 unidades e peso liquido total 80 g, bolo de baunilha com gotas de chocolate, recheio chocolate.

1.2.8 – 4.000unidades barras de cerealbarra de cereais com cereais, frutas e castanhas com cobertura de chocolate branco. Contendo: flocos de aveia, flocos de trigo, flocos de centeio, flocos de cevada, flocos dearroz, flocos de milho, soro de leite, castanha de caju, castanha do Pará, amêndoa, amendoim, mamão, banana, maça, linhaça, gergelim, quinuadentre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo. Não conter conservantes, corantes artificiais e gorduras trans. Unidade com peso aceitável de 20 a 25g. O produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação, sendo que está não poderá ser anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. c) Embalagem: Embalagem em BOPP laminado contendo peso líquido de 20 a 25 gramas. Embalagem secundária em caixas com até 200 unidades.Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração

1.2.9 – 4.000 Pacotes de Torrada tradicional – Torrada Salgada – De Superfície Lisa, Macia, Brilhante, Não Quebradiça, Composta de Farinha De Trigo Enriquecida Com Ferro e Acido Fólico, Gordura Vegetal, Açúcar, Sal, Embalagem Em Pacote com 120 Gramas

1.2.10. – 4.000Queijos processado tipo polengui – Queijo Processado - acondicionado em caixa com quatro unidades, com peso unitário entre 20 e 25g cada; - tipo snack (tablete);

1.2.11 – 4.000Caixas de água de coco - Água de coco 100% pura, sem adição de açúcares, conservantes ou aditivos de qualquer natureza, pronta para beber, embalada e lacrada individualmente em garrafa com 200 ml. A água de coco não deve conter sujidades e deve apresentar coloração transparente/ incolor. O produto deve estar de acordo com o serviço de inspeção, devendo conter o carimbo na embalagem e validade mínima de 10 dias. Embalados com etiqueta contendo no mínimo nome do produto, ingredientes, volume, data de fabricação e prazo de validade.

1.2.12 – 10 kg de açúcar refinado, embalagem com 1kg, de origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, sem glúten.

1.2.13–10 latas de achocolatado em pó, lata com no mínimo 400gr, contendo os seguintes ingredientes: açúcar, cacau em pó, maltodextrina, minerais (carbonato de cálcio e pirofosfato férrico), vitaminas (l-ácido ascórbico, niacinamida, riboflavina, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, colecalciferol e cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja, aromatizante.

1.2.14 – 6 pacotes de café em pó torrado e moído, embalagem com 500gr, de aroma tradicional, de intensidade 8, disponível na embalagem almofada.

1.2.15-24 litros deleite longa vida integral uht, embalagem com 01 litro, composto por 3,0% de gorduras totais, 2,0% de gorduras saturadas, 3,0% de proteínas e 4,5% de carboidratos.

1.2.16-6.150 sacolas plásticas incolor medindo 20cm x 30cm.

1.2.17-500 sacolas plásticas branco leitoso, medindo 80cm x 100cm.

1.2.18– 4.000 embalagem, tipo savola de polipropileno/polietileno fechada, íntegras, resistentes, atóxicas, transparente brilhoso, próprias para contato com alimentos, de tamanho 35x45cm e espessura de 0.06mm (0,03mm por camada). Para embalar o kit lanche




1.3 -TABELA COM O QUANTITATIVO DE CADA SETOR REQUISITENTE	
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNIDADE
	COVIAMB
	COVIEP
	CEREST
	ÁREAS TÉCNICAS
	TOTAL

	1
	Garrafas plásticas de água mineral de510ml, sem gás e com tampa rosqueável
	UN
	5.000
	1.000
	500
	4.000
	10.500

	2
	Tabletes de chocolate ao leite com no mínimo 90gr, contendo os seguintes ingredientes: açúcar, leite em pó, manteiga de cacau, massa de cacau, gordura vegetal, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerolpolirricinoleato e aromatizante. podendo também conter: derivados de leite e de soja,  amendoim, castanha de caju, centeio, avelã, aveia, trigo, cevada. lactose
	UN
	800
	1.200
	150
	4.000
	6.150

	3
	Suco de frutas em embalagens contendo 200ml no mínimo, com sabores variados, pronto para beber, com um canudo para facilitar o consumo, preparado com a polpa natural da fruta, contendo os seguintes ingredientes: água, polpa de fruta, açúcar, acidulante,  ácido cítrico, aroma natural e antioxidante ácido ascórbico.
	UN
	800
	1.200
	150
	4.000
	6.150

	4
	Pacotes de biscoitos doce tipo waffer, com no mínimo 50gr, recheios variados (chocolate e morango), contendo os seguintes ingredientes: açúcar, gordura vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, mineral cálcio (carbonato de cálcio), óleo vegetal, amido, sal, aromatizante, corante natural carmim, emulsificante lecitina de soja, antiumectante carbonato de magnésio e fermento químico bicarbonato de sódio
	UN
	800
	1.200
	150
	-
	2.150

	5
	Pacotes de biscoito salgado, pacotes com no mínimo 26gr, contendo os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico e vitaminas b3, b2 e b1, gordura vegetal hidrogenada, açúcar, açúcar invertido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, fosfato monocálcico e bicarbonato de sódio e melhorador de farinha metabissulfito de sódio.
	UN
	800
	1.800
	150
	4.000
	6.750

	6
	Mini bolo recheado 80 g, embalagem individual com 2 unidades e peso liquido total 80 g, bolo de baunilha com gotas de chocolate, recheio chocolate.
	UN
	-
	-
	-
	4.000
	4.000

	7
	BARRA DE CEREAL a) Descrição do produto: Barra de cereais com cereais, frutas e castanhas com cobertura de chocolate branco. Contendo: flocos de aveia, flocos de trigo, flocos de centeio, flocos de cevada, flocos de arroz, flocos de milho, soro de leite, castanha de caju, castanha do Pará, amêndoa, amendoim, mamão, banana, maça, linhaça, gergelim, quinuadentre outros ingredientes desde que mencionados no rótulo. Não conter conservantes, corantes artificiais e gorduras trans. Unidade com peso aceitável de 20 a 25g. Valores nutricionais em 25g: máximo de 110 calorias; mínimo de proteínas 2g; mínimo de carboidratos 10g; máximo de gorduras totais 4,5g; mínimo de fibra alimentar 1g. b) O produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação, sendo que está não poderá ser anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. c) Embalagem: Embalagem em BOPP laminado contendo peso líquido de 20 a 25 gramas. Embalagem secundária em caixas com até 200 unidades.Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração
	UN
	-
	-
	-
	4.000
	4.000

	8
	Torrada Salgada – De Superfície Lisa, Macia, Brilhante, Não Quebradiça, Composta de Farinha De Trigo Enriquecida Com Ferro e Acido Fólico, Gordura Vegetal, Açúcar, Sal, Embalagem Em Pacote com 120 Gramas
	UN
	-
	-
	-
	4.000
	4.000

	9
	Queijo Processado - acondicionado em caixa com quatro unidades, com peso unitário entre 20 e 25g cada; - tipo snack (tablete); - Quantidade Nutricional por 30g a) carboidratos: máximo de 1g; b) proteínas: máximo de 3g c) cálcio: mínimo de 97g; d) ferro: mínimo de 31,9; e) sódio: máximo de 244mg; f) gorduras totais: 7,7g; g) valor energético: entre 80Kcal e 85Kcal.
	UN
	-
	-
	-
	4.000
	4.000

	10
	Água de coco 100% pura, sem adição de açúcares, conservantes ou aditivos de qualquer natureza, pronta para beber, embalada e lacrada individualmente em garrafa com 200 ml. A água de coco não deve conter sujidades e deve apresentar coloração transparente/ incolor. O produto deve estar de acordo com o serviço de inspeção, devendo conter o carimbo na embalagem e validade mínima de 10 dias. Embalados com etiqueta contendo no mínimo nome do produto, ingredientes, volume, data de fabricação e prazo de validade.
	UN
	-
	-
	-
	4.000
	4.000

	11
	Achocolatado liquido em embalagem com no mínimo 200ml, contendo os seguintes ingredientes: leite integral reconstituído, açúcar, soro de leite em pó, cacau em pó, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal, vitamina (c,pp,e,b6,b2,b1 e a), espessante: goma guar e carragena, estabilizantes: mono e diglicerídios, citrato de sódio, lecitina de soja e aromatizante.
	UN
	800
	1.200
	150
	4.000
	6.150

	12
	Açúcar refinado, embalagem com 1kg, de origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, sem glúten.
	KG

	0
	10
	0
	-
	10

	13
	Achocolatado em pó, lata com no mínimo 400gr, contendo os seguintes ingredientes: açúcar, cacau em pó, maltodextrina, minerais (carbonato de cálcio e pirofosfato férrico), vitaminas (l-ácido ascórbico, niacinamida, riboflavina, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, colecalciferol e cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja, aromatizante.
	LT
	0
	10
	0
	-
	10

	14
	Café em pó torrado e moído, embalagem com 500gr, de aroma tradicional, de intensidade 8, disponível na embalagem almofada.
	UN
	0
	6
	0
	-
	6

	15
	Leite longa vida integral uht, embalagem com 01 litro, composto por 3,0% de gorduras totais, 2,0% de gorduras saturadas, 3,0% de proteínas e 4,5% de carboidratos.
	UN
	0
	24
	0
	-
	24

	16
	Sacola plástica incolor (20 x 30 cm).
	UN
	4.000
	2.000
	150
	-
	6.150

	17
	Sacola plásticabranco leitoso, medindo (80 x 100 cm).
	UN
	0
	500
	0
	-
	500

	18
	Embalagem, tipo sacola, de polipropileno/polietileno fechadas, íntegras,resistentes, atóxicas, transparente brilhoso, próprias para contato comalimentos, de tamanho 35x45cm e espessura de 0.06mm (0,03mm por camada). Para embalar o Kit Lanche.
	UM
	-
	-
	-
	4.000
	4.000






2 - JUSTIFICATIVA:
2.1 - A aquisição deste objeto é necessária para ser distribuído aos funcionários que participarão das referidas campanhas realizadas em datas pré-determinadas pelo Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde.

3-PRAZOS:
3.1 - O objeto deverá ser entregue na sede do Departamento de Vigilância em Saúde, sito a Rua Dr. de Sá Earp, 433 Morin ou da Coordenação Geral das Áreas Técnicas, Centro Administrativo Frei Antônio Moser
Rua Teresa, 1515, Alto da Serra – Petrópolis, RJ, a cada pedido feito pelo setor requisitante, com tolerância de 08 (oito) dias corridos após a comunicação ao contratado.

3.2- A empresa fornecedora, não poderá transferir a terceiros o objeto contratado.

4 - MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega dos objetos será efetuada parceladamente conforme solicitação de cada Setor do Departamento de Vigilância em Saúde e da Coordenação Geral das Áreas Técnicas, à Rua Dr. Sá Earp, 433 – Departamento de Vigilância em Saúde - Morin - Petrópolis - RJ e à Rua Figueira de Melo, 106 – Centro – Petrópolis – RJ de segunda à sexta-feira, das 9h às 16h

CONTATOS: (24) 2246-8528 Departamento de Vigilância
(24) 2233-8858/2233-8883 Coordenação Geral das Áreas Técnicas

5. - PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
7. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme Artigo 140 Inciso I alínea “B” e inciso IIAlínea “B” da Lei 14.133/2021.
8. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensãotemporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a Municipalidade.

A aplicação da multa acima prevista não exime a contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do código civil brasileiro.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Informamos que para tal aquisição, será utilizada a verba piso fixo da Vigilância em Saúde e CEREST.
10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste termo de referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este termo de referência;
· Realizaro pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório ea  ampla defesa.
12. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do contrato será exercida pela contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde. 




_________________________________________________________________________________

 (
MARIA EDUARDA DA SILVA POSSATO
COORDENADORA GERAL DAS ÁREAS TÉCNICAS
) (
ELISABETH CARDOSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE WILDBERGER
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
)
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